
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.296, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dá nova redação aos arts. 18 e 66 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3668/2008.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4296/2021 

 

 
  

PROJETO DE LEI N.º                , DE 2021

(Do Sr. Carlos Bezerra)

Dá nova redação aos arts. 18 e 66 da
Lei  nº 9.099, de 26 de setembro de 1995,
que  dispõe  sobre  os  Juizados  Especiais
Cíveis e Criminais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei veda a citação com hora certa no âmbito dos

Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

Art. 2º Os arts. 18 e 66 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de

1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. .....................................
............................................................
§ 2º Não se fará citação por edital ou com hora certa.
....................................(NR).”;

“Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre
que possível, ou por mandado, não se admitindo a citação com hora
certa.

...................................................(NR).”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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�

JUSTIFICAÇÃO

A  citação  é  ato  formal  e  se  constitui  em  pressuposto  de

validade  do  processo,  motivo  pelo  qual  devem  ser  observados  todos  os

requisitos legais para que seja considerada válida.

Nos  Juizados  Especiais,  criados  em  face  do  mandamento

contido  no  art.  98  da  Carta  Política  de  1988,  dever-se-á  observar  o

procedimento sumariíssimo.

Por consequência, não se haverão de admitir, expressamente,

no âmbito dos Juizados Especiais,  a  citação com hora certa,  com regência

específica determinada pelos arts. 252 a 254 do Código de Processo Civil, e

pelo art. 362 do Código de Processo Penal, haja vista que esta providência não

se coaduna com os imperativos de simplicidade, celeridade e informalidade,

regentes da jurisdição especial.

Tendo em vista que a doutrina e a jurisprudência ainda são

vacilantes sobre este tema, apresentamos a presente proposição, para a qual

contamos com o endosso dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes 

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e 

infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 

de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 

aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção VI 

Das citações e intimações 
 

Art. 18. A citação far-se-á:  

I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria;  

II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao 

encarregado da recepção, que será obrigatoriamente identificado;  

III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou 

carta precatória.  

§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para comparecimento do 

citando e advertência de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as alegações 

iniciais, e será proferido julgamento, de plano.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 2º Não se fará citação por edital.  

§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade da citação.  

 

Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer 

outro meio idôneo de comunicação.  

§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes.  

§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação.  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da competência e dos atos processuais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, 

ou por mandado.  

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as 

peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei.  

 

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento 

pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 

da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, 

independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de 

comunicação.  

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo 

cientes as partes, os interessados e defensores.  

.......................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

.......................................................................................................................................................  

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

.......................................................................................................................................................  
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TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 252. Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando 

em seu domicílio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar 

qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, 

voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.  

Parágrafo único. Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de 

acesso, será válida a intimação a que se refere o caput feita a funcionário da portaria responsável 

pelo recebimento de correspondência.  

 

Art. 253. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, independentemente de 

novo despacho, comparecerá ao domicílio ou à residência do citando a fim de realizar a 

diligência.  

§ 1º Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça procurará informar-se das 

razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em outra 

comarca, seção ou subseção judiciárias.  

§ 2º A citação com hora certa será efetivada mesmo que a pessoa da família ou o 

vizinho que houver sido intimado esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa da família 

ou o vizinho se recusar a receber o mandado.  

§ 3º Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará contrafé com qualquer 

pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome.  

§ 4º O oficial de justiça fará constar do mandado a advertência de que será nomeado 

curador especial se houver revelia.  

 

Art. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou chefe de secretaria enviará 

ao réu, executado ou interessado, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da juntada do 

mandado aos autos, carta, telegrama ou correspondência eletrônica, dando-lhe de tudo ciência.  

 

Art. 255. Nas comarcas contíguas de fácil comunicação e nas que se situem na 

mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar, em qualquer delas, citações, 

intimações, notificações, penhoras e quaisquer outros atos executivos.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça 

certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 

227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do 

acusado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
I - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
II - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo 

observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-veto-100047-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-veto-100047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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